
 

 

AVISOS IMPORTANTES 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o 

registro do fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme 

segue: 

 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://queluzito.pregaonet.com.br;  

 

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção 

(ainda não tenho cadastro, assim, será direcionado para a página 

http://queluzito.pregaonet.com.br/novoUsuario). Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à 

empresa (fornecedor). 

 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para 

acessar o sistema; 

 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá 

dar andamento no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para 

o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das 

informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante 

para Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e 

senha.  

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da 

empresa deverá logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e 

Senha, pois, é com este perfil que será anexada a documentação, 

PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o 

credenciou.  

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo 

telefone (31) 3722-1222 - Ramal 27.  

Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou 

identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante sigilo de sua 

participação na licitação.  

http://queluzito.pregaonet.com.br/
http://queluzito.pregaonet.com.br/novoUsuario


 

 

PROCESSO LICITATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG  

PROCESSO LICITATÓRIO 

 Nº. 62/2023 

MODALIDADE:  

PREGÃO Nº. 32/2023 

TIPO: 

ELETRÔNICO 

Data e Horário de início da Sessão: Dia 22/08/2023 às 09h00.  

Iniciada a Sessão não será admitido o recebimento de propostas e/ou 

documentação. 

Local/Link da sessão eletrônica: http://queluzito.pregaonet.com.br ou 

queluzito.licitapp.com.br. 

Fim do recebimento de documentação e proposta: às 08:59:00 do dia 22/08/2023 

Objeto: Esta licitação possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de display touch screem com solução educacional para atendimento 

a Secretaria Municipal de Educação de Queluzito – MG. 

Forma de Julgamento: Menor Preço por Item.  

Gestor do Contrato: Dalila Aparecida de Souza. 

Fiscal do Contrato: Wanderlei José Vieira. 

Endereço: Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000 

Horário de Funcionamento da Prefeitura: segunda à sexta das 08h00 às 17h00. 

Telefone:  

(31) 3722-1222 

Telefax:  

(31)3722-1222 

e-mail:  

licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de QUELUZITO 

- MG, inscrito no CNPJ 19.718.4110/0001-09, por meio do Departamento de Licitações, 

sediado na Rua do Rosário, nº 04, Centro, na cidade de Queluzito-MG, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Tipo/critério de julgamento 

de MENOR PREÇO (conforme preâmbulo), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto Municipal nº 216, de 19 de novembro de 2021 (que instituiu o 

Pregão na forma eletrônica), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar 147/14, Lei Complementar 155/16, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. O pregão será conduzido pela pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº. 11, de 06 de janeiro de 2023. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta licitação possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de display touch screem com solução educacional para atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação de Queluzito – MG. 

 

http://queluzito.pregaonet.com.br/
mailto:licitacoes@queluzito.mg.gov.br


 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1  As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das 

Dotações Orçamentárias a seguir: 

 
Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

02.006.001.12.361.1202.2.038.4.4.90.52.00 133 1.573.000 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1   O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema SH3 Informática Ltda., devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a 

documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 



 

 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.4  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou 

“NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1 Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26, § 4º do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, a qual declara não existir impedimento para se 

habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências do instrumento 

convocatório e da legislação. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor 

no sistema SH3. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 



 

 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário do item com a MARCA E O MODELO do produto, conforme o 

caso; 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais à 

especificação do Termo de Referência.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na entrega e no fornecimento dos produtos. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5    A Proposta encaminhada e julgada via sistema é suficiente para 

convalidar a legitimidade do licitante participante. 

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de sua apresentação.  

6.5.2  A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente 

válida por 60 (sessenta) dias. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 

7.2   A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital e contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3        O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 



 

 

7.4       O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

pregoeira e os licitantes. 

7.5       Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item. 

7.6        Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7        O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8       O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$1,00(um real) ou de acordo com cada 

caso ou item. 

7.9  

8   O MODO DE DISPUTA ADOTADO “ABERTO” 

8.1  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

8.2  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 

Após esse prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos, inclusive no caso lances intermediários. 

8.3  Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo 

sistema poderá a pregoeira, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço. 

8.4  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.5  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.6  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.7  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8  O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 



 

 

8.9  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

8.10  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.11  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.11.1  No país;  

8.11.2  Por empresas brasileiras;  

8.11.3   Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; e  

8.11.4  Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.12 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

8.14  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

8.15  A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.16  Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço 

manifestamente inexequível. 



 

 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita;  

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 

quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h 

(duas horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.6.1  É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.6.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.3 A pregoeira somente solicitará apresentação de AMOSTRAS em casos 

excepcionais e quando o licitante não conseguir comprovar por meio de 

catálogo, fotos, panfletos ou outro documento capaz de comprovar as 

especificações do produto em compatibilidade com o edital. 

9.6.4 A pregoeira somente exigirá amostra do licitante classificado em primeiro 

lugar. 

9.6.5 Havendo exigência de apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar, deverá apresenta-la na sede da Prefeitura Municipal, situada 

na Rua do Rosário, nº 04, Centro, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir do primeiro dia posterior a recebimento da solicitação, sob 

pena de desclassificação em caso de descumprimento. 



 

 

9.6.6 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.6.6.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

9.6.6.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.6.6.3 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), a pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

9.6.6.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.8 Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9 A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

9.9.1 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

9.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2.3 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  



 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública do Município de Queluzito - MG. 

10.1.1  Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.2 Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

(enviada/anexada em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de 

pleno cumprimento das exigências editalícias. 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do momento do comunicado, 

sob pena de inabilitação. 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

1.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.5 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em 

formato digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  

10.6 Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para 

habilitação pelo SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do 

Governo Federal, CAGEF (Cadastro Geral de Fornecedores) do Estado de Minas Gerais 

ou Certificado de Registro Cadastral do Município de Queluzito - MG, desde que o 

cadastro esteja vigente e conste a documentação apresentada e suas respectivas 

validades (quando se tratar de documento vencível). 

 

10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 

10.7.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; ou, 

10.7.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; ou, 

10.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; ou, 

10.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 

10.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; ou 

10.7.7 Outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da 

empresa. 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou do documento de consolidação respectiva; 

10.7.9 O instrumento a ser apresentado acima será pertinente à constituição de cada 

empresa ou sociedade. 



 

 

 

10.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

conforme o caso; 

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos 

Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado; 

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal; 

10.8.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.9.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

10.9.1.1 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como 

válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

10.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.10.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades e prazos, com o objeto da 



 

 

licitação, mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, observada o disposto no artigo 30, inciso II, § 4º, Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

Observação:  

Considera-se quantidade compatível a apresentação de atestado de 20% 

(vinte por cento) em relação à quantidade do objeto. 

A (s) Certidão (ões) deve (rão) ser apresentados em papel timbrado, original 

ou cópia reprográfica autenticada, assinados por Autoridade ou 

Representante de quem os expediu, com a devida identificação e cargo. 
 

DECLARAÇÕES 

10.10.2 Para se valer das prerrogativas da Lei 123/2006, as empresas nesta lei 

enquadradas, deverão encaminhar Declaração de Enquadramento na Lei 123/2006 

conforme anexo VI. 

10.10.3 Declaração de que a licitante possui Assistência Técnica em um raio de 

até 600(seiscentos) Km da sede do município de Queluzito – MG. 

10.10.4 Declaração da fabricante do software educacional e da tela interativa 

atestando a qualificação técnica da empresa licitante. 

10.10.5 Comprovação de existência de profissionais junto a empresa licitante  

devidamente treinados para utilização do sistema educacional bem como aptos a 

dar treinamentos a terceiros e a prestar todo o suporte técnico. 

 

10.10.6 As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações (conforme Modelo 

contido no Anexo IV) do Edital: 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 

art.5º da Constituição Federal. 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital, referentes ao a este pregão. 



 

 

5- Declara que a empresa que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa ou empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estar ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 

de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Queluzito antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

10.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

1.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

10.12 A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 



 

 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

10.16 Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

 

11.1 Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido 

neste instrumento, cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a 

pregoeira poderá fazer consulta por telefone ao órgão emitente do documento para 

consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o documento em original 

ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir: 

a) Encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio 

de serviço de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar 

do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da 

documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 

penalidades e sanções cabíveis.  

b) Encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacoes@queluzito.mg.gobv.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou 

outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 

término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior 

à data de término da sessão eletrônica, a sala de licitações (Rua do Rosário, nº 04 – 

Centro, na cidade de Queluzito - MG) portando o documento original, para que o 



 

 

agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a 

autenticidade do mesmo. 

11.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou 

outro) deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante 

de rastreio e postagem. 

11.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

11.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão 

eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, 

ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções 

cabíveis. 

11.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao 

término da sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a 

documentação exigida no edital. 

11.1.5 A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhada para o Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Queluzito-MG, situado a Rua do Rosário, nº 04, 

Centro, Queluzito-MG, CEP: 36.424-000. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido prazo mínimo de 05(cinco) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 

 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 

documentos da empresa apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DO CONTRATO 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  



 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de 

Queluzito-MG para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento podendo ser utilizada a assinatura digital nos 

termos da legislação vigente. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência.  

18 DO PAGAMENTO 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As regras acerca das multas, penalidades e sanções são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@queluzito.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a 

Rua do Rosário, nº 04 – Centro, na cidade de Queluzito-MG, Departamento de 

Licitações. 

20.3 Caberá a pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 



 

 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

20.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.   

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 



 

 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.queluzito.mg.gov.br, podendo ser consultado com o preenchimento dos 

campos pesquisa no endereço http://queluzito.pregaonet.com.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da Prefeitura Municipal – Rua do Rosário, nº 

04, Centro, na cidade de Queluzito-MG, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h30 e 

13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1  ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2  ANEXO II – Minuta de Contrato; 

21.12.3 ANEXO III – Modelo de Declarações; 

21.12.4  ANEXO IV – Modelo de Proposta. 

21.12.5  ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei 123/2006. 

 

 

Município de Queluzito, 08 de agosto de 2023. 

 

 

 

Lúcia Helena Vieira da Costa Santos 

Pregoeira Municipal  

http://www.queluzito.mg.gov.br/


 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 62/2023 

PREGÃO Nº 32/2023 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Esta licitação possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de display touch screem com solução educacional para atendimento 

a Secretaria Municipal de Educação de Queluzito – MG. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  

2.1 A realização do presente processo se justifica tendo em vista os levantamentos 

efetuados e a necessidade de melhoria qualitativa do processo de ensino-

aprendizagem dos alunos da rede municipal de ensino. 

 

2.2  O processo de ensino-aprendizagem vem mudando nos últimos anos, muito por 

conta dos avanços tecnológicos. A tecnologia na educação está presente no uso 

de computadores, tablets e notebooks e também no Ambiente de Aprendizagem 

Virtual (AVA) com fóruns de dúvidas e outros recursos online de interação. A Tela 

Interativa é um exemplo de tecnologia educacional que pode ser incorporada 

rapidamente ao plano de aula para reforçar os conteúdos curriculares transmitidos 

em sala, dando mais dinamismo para o processo de ensino e aprendizagem. Por ser 

um recurso versátil e de fácil manuseio, ela oferece uma série de benefícios tanto 

para os professores como para os alunos, que ficam mais atentos às aulas e curiosos 

com a sua utilização. A ferramenta apresenta uma variedade de conteúdos que 

tornam a aprendizagem ainda mais significativa e contextualizada. Ou seja, com 

novos recursos, novos caminhos se abrem para o ensinar e, também, para o 

aprender. A partir da compreensão dos desafios vivenciados na educação na Era 

Digital, é importante que as escolas disseminem o uso da tecnologia de forma crítica 

e consciente dentro e fora de suas paredes e preparem os estudantes para lidar com 

as situações complexas da vida moderna, já tomada pela tecnologia.  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

3.1 Os levantamentos do quantitativo e as respectivas especificações e a média de 

preços levantados junto ao mercado encontram-se na tabela abaixo: 
 

Ordem Quant. UN. Especificação 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

1 6 UN 

00000034967- DISPLAY TOUCH SCREEN COM SOLUÇÃO 

EDUCACIONAL  

AQUISIÇÃO DE DISPLAY TOUCH SCREEN COM SOLUÇÃO 

R$30.458,33 



 

 

EDUCACIONAL. DISPLAY MULTITOUCH DE 65´ POLEGADAS: 
PARA PROSPECÇÃO DE CONTEÚDO MULTIMÍDIA, ESTRUTURA 
EM AÇO OU ALUMÍNIO, NÃO SERÃO ACEITOS TVS/MONITORES 
COM MOLDURA DIGITALIZADORA DE FORMA SEPARADA. O 
DISPLAY DEVERÁ SER UM ÚNICO PRODUTO ACOMODADO EM 
CASE, COM APENAS UMA FONTE DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
COM BOTÃO FÍSICO ÚNICO DE LIGAR/DESLIGAR QUE INICIA 
OS SISTEMAS OPERACIONAIS EM CONJUNTO COM O 
HARDWARE, E COM CHAVE ELÉTRICA E PONTO ÚNICO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA. PROPORÇÃO OPCIONAL: 16: 9 LUZ 
DE FUNDO: LED. MÁX. RESOLUÇÃO: 3840X2160. D-LED. TAXA 
DE ATUALIZAÇÃO DA TELA: 60HZ. BRILHO: 350 CD. TAXA DE 
CONTRASTE: 4000: 1. ÂNGULO DE VISÃO: 178º(H) / 178º(V). 
VIDA ÚTIL: 50.000 HORAS. PRECISÃO DO TOQUE 1MM. 
POTÊNCIA DE SAÍDA DE SOM: 02 X 10W OU SUPERIOR. FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO: A.C.:100-240V;50/60 HZ. CONSUMO EM 
STANDBY: ?0.5W. SISTEMA ANDORID 11.0. SISTEMA OPS. 1 WIFI 
DUAL- BAND 2.4G/ 5G (NÃO SERÁ ACEITO DISPOSITIVO 
ADAPTADOR OU MÓDULO WIFI EXTERNO). BOTÕES FRONTAIS 
PARA O ACESSO MAIS RÁPIDO DE LIGA/DESLIGA. CAIXAS DE 
SOM NA PARTE FRONTAL COM POTÊNCIA DE 2X 15W. 
ENTRADAS NA PARTE FRONTAL: 2 USB; 1 HDMI; 1 USB TOUCH 
ENTRADAS NA PARTE TRASEIRA: 2 USB 2.0; 1 USB TOUCH; 2 HDMI 
IN; 1 VGA IN; 1 PC- AUDIO IN; 1 COAX; 1RJ45; 1 MIC; 1 RS232 
SAÍDAS: 1 USB TOUCH; 1 FONE DE OUVIDO SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID 11.0 INCLUSO NO DISPLAY, COM 4 
GB DE RAM, 32 GB DE MEMÓRIA, PROCESSADOR 2GHZ IGUAL 
OU SUPERIOR, CPU QUAD-CORE, LOJA DE APLICATIVOS 
INSTALADA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL, POWER 
POINT, PDF E OUTROS. DEVE POSSUIR CONEXÃO WIRELESS 
(ANTENA INCLUSA), E QUE PERMITA INSTALAÇÃO DE 
APLICATIVOS EXTERNOS TIPO APK, E ATRAVÉS DA PLAY STORE, 
O PACOTE INICIAL DEVERÁ INCLUIR BROWSER DE INTERNET E 
APLICATIVO DO TOUCH SCRENN. IDIOMA EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL. MODULO OPS WINDOWS, COM WINDOWS 
LICENCIADO, PROCESSADOR I5 IGUAL OU SUPERIOR, 8GB DE 
MÉMORIA RAM E MINIMO 256 DE MEMÓRIA SSD DE 
ARMAZENAMENTO MINIMO. RECURSOS MULTI-TOQUE 
QUANTIDADE DE TOQUES SIMULTÂNEOS: 20 TOQUES (NO 
MÍNIMO). OBJETOS POSSÍVEIS PARA TOQUE: DEDO, CANETA 
DE ESCRITA E/OU OUTRO OBJETO. TEMPO DE RESPOSTA: 
MÁXIMO 10MS. POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH. PROTEÇÃO 
DE TELA E SEGURANÇA. VIDRO TEMPERADO DE 4MM DE 
ESPESSURA COM ANTI-REFLEXO. DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DO DISPLAY TOUCH SCREEN: 02 CANETAS 
PARA USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN. 01 PONTEIRA RETRÁTIL 
COM DIAMETRO DE 21 CENTIMETROS FECHADA, 99 
CENTIMENTOS ABERTA E PONTA MACIA. CONTROLE REMOTO. 
MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS DO BRASIL. 1 SUPORTE 
DE PAREDE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. SOFTWARE 



 

 

EDUCACIONAL DO DISPLAY TOUCH SCREEN: FERRAMENTAS 
AUXILIARES, PARA DINÂMICA DA AULA, COMUNS PARA 
EDUCAÇÃO, QUE FAZEM A COMUNICAÇÃO INTERATIVA 
ENTRE PROFESSORES E ALUNOS. SOFTWARE DEVERÁ 
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE USO MULTI-TOQUE PARA 
UM AMBIENTE COLABORATIVO, PERMITINDO A ESCRITA COM 
DEDO, CANETA E OBJETO SIMILAR; INCENTIVANDO ALUNOS E 
PROFESSORES A INTERAGIREM E TRABALHAREM JUNTOS; 
AUMENTANDO A EFICIÊNCIA DO ENSINO E APRESENTAÇÕES 
COM FERRAMENTAS INTEGRADAS E FUNCIONAIS PARA 
EDUCAÇÃO E NEGÓCIOS, TAIS COMO: TEMPORIZADOR 
(TIMER) CALCULADORA. HOLOFOTE CORTINA DE TELA, OU 
POR FIGURAS GEOMÉTRICAS. ACESSO A WEBCAM. 
FERRAMENTAS DE MATEMÁTICA COM NO MÍNIMO : RÉGUA 
ESQUADRO TRANSFERIDOR COMPASSO. POSSIBILITAR A 
INTERTIVIDADE DE DOIS USUÁRIOS DE FORMA SIMULTANEA, E 
INDEPENDENTE NO QUADRO MULTIUSO. POSSIBILIDADE DE 
GRAVAR A PROPRIA TELA E COMPARTILHAR OS CONTEÚDOS 
VIA QR CODE. INTERAGIR E ESCREVER NA TELA COM O 
CONTEÚDO OU VÍDEO EM MOVIMENTO. SOFTWARE 
EDUCACIONAL LICENCIADO POR 12 MESES EM SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS, SEGUNDO AS COMPETÊNCIAS 
DIGITAIS DA BNCC DE IDENTIFICAR E MANIPULAR DIFERENTES 
TECNOLOGIAS E RECURSOS DIGITAIS PARA ACESSAR, 
APRECIAR, PRODUZIR, REGISTRAR E COMPARTILHAR PRÁTICAS 
E REPERTÓRIOS ARTÍSTICOS, DE MODO REFLEXIVO, ÉTICO E 
RESPONSÁVEL. O SOFTWARE EDUCACINAL TERÁ COMO 
FINALIDADE A EXPLORARAÇÃO DE CONTEÚDOS DIVERSOS 
COMO IMAGENS EM ALTAS DEFINIÇÕES (3D), ANIMAÇÕES EM 
VÍDEOS, FERRAMENTAS EXPLICATIVAS QUE AUXILIAM NAS 
SIMULAÇÕES DIGITAIS DE ESTUDOS ESPECÍFICOS E JOGOS 
EDUCACIONAIS, COM ABORDAGEM EM TEMAS ESSENCIAIS 
DESDE O ENSINO INFANTIL AO MÉDIO, PODENDO TAMBÉM SER 
USADO POR PROFISSIONAIS JÁ CAPACITADOS E QUE 
QUEIRAM APERFEIÇOAR SEUS CONHECIMENTOS.CONTENDO 
EXERCÍCIOS DE PRÁTICAS COM AS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES: MAIS DE 1.150 IMAGENS DE ALTA 
DEFINIÇÃO EM 3D, COMO CORPO HUMANO, A ANATOMIA 
DO CORPO HUMANO ENVOLVENDO TEMÁTICAS PARA 
CRIANÇAS, PROCESSOS FOTOQUÍMICOS QUE EXEMPLIFICAM 
A PRODUÇÃO DE ENERGIA ATRAVÉS DA LUZ SOLAR, 
FOTOSSÍNTESE, A TRANSIÇÃO ENTRE O ESTADO GASOSO, 
LÍQUIDO E SÓLIDO DENOMINADA MUDANÇA DE ESTADO. 
ANIMAÇÕES QUE DEMONSTRAM AS CARACTERÍSTICAS DAS 
FONTES DOMÉSTICAS DE LUZ, DESDE AS LÂMPADAS 
TRADICIONAIS ATÉ ÀS LUZES LED. ANIMAÇÕES QUE AJUDAM 
A DESENVOLVER A PERCEPÇÃO ESPACIAL, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS DO OCEANO, BEM COMO A SUA FAUNA E FLORA. 
PLACAS TECTÓNICAS, CONTINENTES E OCEANOS, 
ANIMAÇÕES DA TERRA, PLANETA ROCHOSO, CROSTA SÓLIDA 



 

 

E OXIGÉNIO NA SUA ATMOSFERA, LOCALIZAÇÃO 
GEOGRÁFICA, CAMADA DE OZONIO E EFEITO ESTUFA. 
CAPITAIS E BANDEIRAS DOS PAÍSES DO MUNDO. ANIMAÇÃO 
MOSTRANDO O DESENVOLVIMENTO DO EMBRIÃO E FETO 
HUMANO, ESQUELETO HUMANO. ANIMAÇÃO DE PLANETAS 
,ANIMAÇÃO DE DESFLORESTAÇÃO, ANIMAÇÕES 
ENVOLVENDO AS PORÇÕES DA CAMADA EXTERNA E INTERNA 
DA ESTRUTURA TERRESTRE ABRANGENDO VARIAÇÕES DE 
PROFUNDIDADE. ANIMAÇÕES QUE REPRODUZEM O PLANETA 
TERRA BEM COMO O FUNCIONAMENTO DO OXIGÊNIO NA 
SUA ATMOSFERA E SUA LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA. MAPA 
MUNDIAL, FLORESTAS, SISTEMA SOLAR, CIRCULAÇÃO 
ATMOSFÉRICA, COORDENADAS GEOGRÁFICAS, ÓRBITAS 
PLANETÁRIAS, POLUIÇÃO DO AR, SOLO E ÁGUA, MASSAS DE 
AR, ENTRE OUTROS RETRATADOS DE FORMA DIDÁTICA. 
DEVERÁ CONTER ANIMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO 
DOS ORGANISMOS VIVOS E A RELAÇÃO DESSES SERES COM 
O MEIO E SEU PROCESSO DE EVOLUÇÃO. CONTEÚDOS 
RELACIONADOS A QUÍMICA, FÍSICA E MATEMÁTICA TAMBÉM 
DEVERÃO SER ABORDADOS, COMETAS, ANIMAÇÃO E 
INFORMAÇÕES SOBRE O SOL, CIRCULAÇÃO ATMOSFÉRICA. 
SISTEMA DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS, SISTEMA SOLAR 
E ÓRBITAS PLANETÁRIAS, ESTRUTURA DA TERRA, , TRAJETO DO 
SOL, PARTES DO CORPO HUMANO, TIPOS DE SOLO, ANIMAIS 
PRÉ-HISTÓRICOS, TELESÓPIOS, ANIMAÇÃO DE COMO 
FUNCIONAM OS MOTORES A COMBUSTÃO, ELÉTRICOS E 
TURBINAS. ANIMAIS MARINHOS, CICLO DO OXIGÉNIO, CICLO 
DE VIDA DAS PLANTAS. ANIMAÇÃO DAS PRINCIPAIS FONTES 
DE POLUIÇÃO DAS ÁGUAS, POLUIÇÃO DO SOLO, POLUIÇÃO 
DO AR, MASSAS DE AR QUENTE E FRIO, CONHECIMENTOS 
BÁSICOS ACERCA DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL, EFEITOS DO 
TABAGISMO NOS PULMÕES, ANIMAÇÃO PARA PRATICAR A 
ORIENTAÇÃO NO ESPAÇO. ANIMAÇÃO GEOMÉTRICAS, 
ESTRUTURA DA TERRA, MUDANÇAS DAS ESTAÇÕES, APARELHO 
REPRODUTOR, MAIS DE 5000 IMAGENS E ÁUDIOS, MAIS DE 110 
APLICAÇÕES E JOGOS PLANEJADOS PARA ILUSTRAÇÃO, 
FERRAMENTAS E JOGOS INFANTIS, COMO JOGO DA 
MEMÓRIA, JOGO DE ROTAÇÃO 3D, QUEBRA CABEÇA, 
GRELHA DE IMÁGENS, CALCULADORA, RELÓGIO DE 
BRINCAR, TABELA DE CONTAS, TABELA DE MULTIPLICAÇÃO, 
EDUCAÇÃO FINANCEIRA PARA CRIANÇAS, JOGOS DE 
MATEMÁTICA, BALANÇA, OPERAÇÕES, JOGOS NUMÉRICOS, 
TABELA DE IMAGENS, ENCICLOPÉDIA DE PAÍSES, GLOBO 
TERRESTRE, SISTEMA SOLAR, FOTOGRAFIAS AÉREAS, 
FOTOGRAFIAS 3D, MINERAIS, GALERIA DE MÚSICA, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, TABELA ABC, CARTÕES COM 
LETRAS, ORDEM ALFABÉTICA, VIDA SELVAGEM, 
MICROSCÓPIO, PODENDO VARIAR ENTRE IMPORTANTES 
PERSONALIDADES E CENÁRIOS HISTÓRICOS E REAÇÕES 
NATURAIS. O DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS E 



 

 

PERMISSÃO PARA QUE OS PROFESSORES PREPAREM LIÇÕES 
QUE INCENTIVEM E INSPIREM OS ALUNOS LLEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO QUE A CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO TEM 
BUSCADO APRIMORAR OS ESTUDOS, E COMO AS 
TRANSFORMAÇÕES NA COMUNICAÇÃO DIGITAL PODE 
INFLUENCIAR DE FORMA POSITIVA NA VIDA DO ESTUDANTE, 
EDUCADOR E LEITOR. AS COMPETÊNCIAS DIGITAIS NÃO 
CONSISTEM APENAS EM APRENDER E DESENVOLVER 
HABILIDADES TECNOLÓGICAS. TAMBÉM ENVOLVEM A 
AQUISIÇÃO DE CONHECIMENTOS, VALORES, ATITUDES, 
REGULAMENTOS E ÉTICA SOBRE AS TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, DE MODO A TIRAR O 
MÁXIMO DE PROVEITO DELAS. GARANTIA DE 12 MESES. 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO INCLUSOS. FORNECER 
TREINAMENTO PRESENCIAL PARA ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL SENDO QUE OS MESMOS DEVERÄO SER 
MINISTRADOS INDIVIDUALMENTE POR UNIDADE ESCOLAR 
DURANTE 01 DIA, E PARA TODOS OS USUÁRIOS. (OS 
TREINAMENTOS SERÃO 01 POR DIA PARA CADA UNIDADE, E 04 
HORAS CADA UM). FORNECER 03 TREINAMENTOS PARA OS 
ESPECIALISTAS DE CADA ESCOLA ONDE SERÃO FORMADOS 
TURMAS DE NO MAXIMO 10 PESSOAS POR TREINAMENTO DE 
04 HORAS CADA UM.  

2 6 UN 

00000034968- SUPORTE MÓVEL PARA TRANSPORTE COM 

AJUSTE DE A  

SUPORTE MÓVEL PARA TRANSPORTE COM AJUSTE DE ALTURA 
ELÉTRICO POR CONTROLE REMOTO SEM FIO, E REGULAGEM 
MÍNIMA DE ALTURA DE 40 CM. QUATRO RODÍZIOS PARA O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, TRAVAS COM FREIOS 
NOS RODÍZIOS PARA EVITAR O DESLOCAMENTO QUANDO 
ACIONADO. COMPATÍVEL COM TELAS DE 65'' A 86'' 
POLEGADAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 290KG, CABO DE 
ENERGIA DE NO MÍNIMO 1,50M, 03 (TRÊS) TOMADAS, 
ESTRUTURA EM METALON 30X20 MM, E COBERTURA EM AÇO. 
ALTURA MÍNIMA DE 1,600MM, BASE FRONTAL DE 1050MM, 
SUPORTE PARA ARMAZENAR CONTROLE REMOTO E DUAS 
CANETAS. PRATELEIRA FEITA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PARA PERMITIR INTERAÇÃO DE CRIANÇAS E 
ACESSIBILIDADE DOS DEFICIENTES. 

R$7.743,33 

 

4. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 Para a completa e perfeita execução do fornecimento faz necessário que todos 

os itens atendam às especificações a ao presente termo de referência. 

5. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 



 

 

5.1 A CONTRATANTE se reserva ao direito de adquirir o objeto, sendo que ao final da 

vigência do contrato, a existência de saldos em quantitativos, não implica, de forma 

alguma, em obrigatoriedade de adquirir os produtos. 

5.2 A CONTRATADA somente deverá atender ao pedido de compra se este estiver 

formalizado por intermédio da respectiva Requisição devidamente assinada pelo 

servidor designado pelo Departamento Municipal de Compras para tal fim. 

5.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com 

o previsto no instrumento convocatório do respectivo processo de licitação, 

podendo cancelar o contrato a aplicar as penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

5.4 A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os 

produtos e/ou serviços que se verificarem irregulares, bem como indenizar os prejuízos 

causados por estes, caso ocorram. 

5.5 As Notas fiscais deverão ser emitidas e devidamente atestadas pelo gestor do 

contrato, devendo ser identificadas com o número do Processo e a modalidade de 

Licitação, sendo entregues juntamente com a(s) respectiva(s) requisição(s) da 

correspondente compra devidamente atestada pelo servidor responsável. 

5.6 As Notas fiscais emitidas, acompanhadas das respectivas Autorizações de 

Compras que lhe deram origem, poderão ser entregues pessoalmente na sede da 

Prefeitura Municipal ou encaminhadas por meio postal ou eletrônico, devendo o 

CONTRATADO (a) optar por apenas um (1) destes meios de envio, averiguando 

sempre o recebimento mediante a confirmação de um servidor.  

5.7 Quando a CONTRATADA optar pela forma eletrônica de envio, os documentos 

deverão ser encaminhados unicamente para os e-mails institucionais. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

6.1 As dotações orçamentárias serão as constantes da Lei Orçamentária Anual e 

serão apresentadas após o estabelecimento da estimativa de preços pelo setor de 

contabilidade. 

7. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

7.1 - Requisição da mercadoria e Local da entrega 

O objeto desta licitação será fornecido de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal devendo o fornecimento se dar nas dependências indicadas pelo 

Departamento de Compras do Município obedecendo a todos os critérios de 

qualidade e segurança estabelecidos na legislação vigente  

 

7.2 - Prazo para a entrega dos perodutos requisitados:  



 

 

Em até 15(quinze) dias após o recebimento da respectiva requisição de compras 

devidamente assinada pelo servidor designado para este fim junto ao Almoxarifado 

da Prefeitura até as 15h00, de segunda a sexta feira. 

 

7.3 - Condições de recebimento:  

Provisória até a regular conferência dos seus quantitativos e especificações 

constantes no requisitado. 

 

7.3.1 A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de não receber os produtos, serviços 

e/ou locações em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo 

cancelar o contrato e aplicar o dispositivo no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

7.3.2. Será exigido dos licitantes vencedores o atendimento às condições editalícias, 

sujeitando-se a reposição ou substituição imediata dos produtos, serviços e/ou 

locações que não atenderem ao solicitado ou que apresentem quaisquer 

irregularidades. 

 

7.3.3. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir 

no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar 

falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

 

7.4 - Procedimento de Fiscalização 

7.4.1 O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega pelo responsável pela 

Prefeitura Municipal ou por comissão designada para este fim, que registrará todas 

as ocorrências e as deficiências verificadas sendo encaminhada à licitante 

contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As 

exigências e a atuação da fiscalização impostas pela Prefeitura, não restringem a 

responsabilidade única, legal, integral e exclusiva da licitante contratada no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 

 

7.4.2 Será realizada a POC (prova conceito) de todos os itens licitados e suas 

aplicações com o objetivo de comprovar a aderência às especificações técnicas 

do presente termo de referência. A POC  deverá ser realizada em no máximo 03 dias 

úteis após o encerramento da etapa de lances, a ser realizada pela empresa 

vencedora desta etapa em data e horário previamente definidos com a Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕS DA CONTRATADA 

8.1 Obriga-se a fornecer o objeto licitado nas condições pactuadas do presente 

instrumento, bem como estrita obediência às exigências da legislação vigente. 



 

 

8.2 Manter, durante a execução do contrato, em total compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, incluindo as condições exigidas relativas à habilitação 

e qualificação. 

8.3 Arcar e responsabilizar-se-á pelo recolhimento dos tributos Federais, Estaduais e 

Municipais que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo Contrato, 

bem como por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários oriundos 

deste. 

8.4 Responsabilizar-se pela segurança, postura e metodologia de trabalho adotada 

por seus funcionários, responsabilizando-se por qualquer prejuízo de natureza dolosa 

ou culposa que estes venham causar à CONTRATANTE e a terceiros. 

8.5 A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ POSSUIR ASSISTÊNCIA TECNICA EM UM RAIO DE 500  

KM DA SEDE DO MUNICIPIO E DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE A PROPOSTA 

COMERCIAL CATALOGOS DOS PRODUTOS OFERTADOS E DECLARAÇÃO (S) DO 

FABRICANTE (S). 

 

8.6 A empresa vencedora deverá apresentar declaração da fabricante do software 

educacional, e da tela interativa atestando sua qualificação técnica diante da 

empresa detentora das soluções. Sendo necessário a comprovação de existência de 

profissionais devidamente treinados para utilização do sistema educacional bem 

como aptos a dar treinamentos a terceiros. A empresa vencedora deverá apresentar 

declaração da fabricante que o departamento técnico está apto a prestar todo 

suporte técnico.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Efetuar o pagamento conforme o estipulado no presente instrumento. 

9.2 Promover a publicidade do presente contrato, obedecendo aos prazos previstos 

e estabelecidos pela Lei Federal 8.666/93. 

9.3 Fornecer todas as informações e condições necessárias a realização da 

prestação dos serviços; 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATANTE é reservado o direito/dever de controlar e fiscalizar a execução 

do Objeto pactuado no presente contrato, sendo que o ato de fiscalização não 

excluirá ou reduzirá a responsabilidade do contratado pelos danos que, por culpa ou 

dolo, venha causar a terceiros. 

10.2 – A CONTRATADA será notificada sobre as deficiências constatadas na 

execução do Objeto para que de imediato providencie a correção das 



 

 

irregularidades apontadas, podendo esta ser penalizada por descumprimento das 

cláusulas estipuladas neste instrumento, caso o vício não seja sanado no prazo de 5 

(cinco) dias contados da comunicação. 

 

10.3 O Gestor do Contrato será: Dalila Aparecida de Souza. 

 

10.4 O Fiscal do Contrato será: Wanderlei José Vieira. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será feito mensalmente por crédito mediante depósito em conta 

corrente de instituição bancária pela Tesouraria Municipal em até 30(trinta) dias úteis 

após apresentação das Notas Fiscais/Faturas acompanhadas da respectiva Ordem 

de Requisição e o seu respectivo aceite pelo Secretário requisitante. 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1 A vigência do presente instrumento será de doze meses contados a partir da 

data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme as diretrizes da Lei Federal 

8.666/93, desde que haja a real necessidade a fim de atender o interesse público e 

total concordância entre as partes. 

13. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 O descumprimento total ou parcial das Cláusulas estipuladas neste contrato ou 

das obrigações assumidas, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, caracterizará 

a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando esta às seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso no fornecimento dos produtos objeto deste contrato. 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no 

caso de não fornecimento do objeto licitado por um período igual ou superior 

a 180(cento e oitenta) dias, ocasionando a consequente rescisão do mesmo. 

d)Suspensão temporária do direito de licitar/contratar com a administração 

municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição além 

de ser declarada como inidônea pelo Poder Público Municipal. 

 13.2 - As penalidades previstas acima serão de competência do Município 

Contratante, facultada a defesa do inadimplente no prazo de 05 (cinco) dias 

contados da abertura de vista. 

13.3 - A sanções aqui previstas são independentes entre si podendo a penalidade de 

multa ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 



 

 

13.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município via Tesouraria 

Municipal, no prazo Máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da notificação. 

 13.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal, em favor da CONTRATANTE, sendo que, caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, e diferença será cobrada na forma da lei. 

13.6 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade 

DA CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

14.1 - Para fins de assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, o valor 

pactuado poderá ser revisado e/ou reajustado, com as devidas justificativas, na 

forma dos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

15.1. A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamentam a modalidade Pregão e 

subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 

alterações e demais normas contidas no Edital. 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

16.1  O objeto deste fornecimento se enquadra na categoria de bens e serviços de 

natureza comum, para fins do disposto no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, 

de 2002, vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado. 

16.2  Adotou-se, para a presente contratação, a licitação modalidade Pregão em 

sua forma Eletrônica, observadas as regras contidas no Decreto Municipal 216 de 19 

de novembro de 2021, na Lei n. 10.520/2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de 

setembro de 2019 e, subsidiariamente, Lei nº.  8.666/93 e suas alterações e outras 

normas aplicáveis à espécie.  

 

 

 

Dalila Aparecida de Souza 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo. 
 

 

 

ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

PREGÃO Nº 32/2023 - TIPO ELETRÔNICO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2023 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

QUELUZITO E A EMPRESA 

_____________________________, DECORRENTE DO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 – PREGÃO Nº 

32/2023 – TIPO ELETRÔNICO 

CONTRATANTE: O PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO - MG, com sede situada na Rua 

do Rosário, nº 04, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 19.718.410/0001-09, neste ato 

designada simplesmente CONTRATANTE, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Danilo Rodrigues de Albuquerque, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº MG-3.457.102, CPF nº 439.862.006-06, residente e domiciliado na cidade 

de Queluzito - MG, à rua Padre Gurgel, nº 470, Bairro Centro – Queluzito - MG, CEP: 

36424-000. 

CONTRATADO: .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO N° 062/2023 e 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto Municipal nº 216, de 19 de novembro de 2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 032/2023, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 



 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este contrato possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de display touch screem com solução educacional para atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação de Queluzito – MG. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia na data de publicação do 

extrato do contrato, com término em doze meses a contar da data de sua assinatura. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme Anexo 

I.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, 

na classificação abaixo: 

 

Centro de Custo Dotação Ficha Fonte 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

02.006.001.12.361.1202.2.038.4.4.90.52.00 133 1.573.000 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 



 

 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.   

5.11. Será rescindida o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Não haverá reajuste neste contrato. 

 



 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 90(noventa) dias, contados 

do primeiro dia posterior à data de recebimento da ordem de compra. 

8.2. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade 

exigida e ser entregue na Rua do Rosário, nº 04 - Centro, na cidade de Queluzito-MG, 

nos horários de 08h às 11h e de 13 às 16h. 

8.3. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, 

ainda, promover a substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer 

produto entregue comprovadamente fora das especificações ou defeituoso ou 

trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

8.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados 

recebidos definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega 

dos materiais, não houver qualquer problema que prejudique o correto recebimento 

dos mesmos. 

8.4.1.  Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá 

exigir a imediata substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa em caso de 

descumprimento ou recusa na substituição.  

8.5. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, 

funcionário da secretaria requisitante, ou comissão especialmente designada no qual 

terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências licitadas, 

bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da 

secretaria requisitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou problemas 

observados, além de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências 

licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

9.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis (quando 

necessário). 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 



 

 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Edital 

e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento 

e Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e modelo. 

10.2.3. Entregar os produtos com data de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 

(quando for o caso); 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos ou entregue desconforme; 

10.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da contratação. 

 



 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

11.1.1. não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. apresentar documentação falsa; 

11.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. não mantiver a proposta; 

11.1.6. cometer fraude fiscal; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

11.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

11.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o 

valor da parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a 

contratada/detentora, no decorrer deste prazo, não realizar a entrega 

integral/completa do pedido, sem justificativa aceita pela Administração, o Município 

poderá rescindir o contrato ou contrato, aplicando as demais penalidades e sanções 

cabíveis.  

11.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 



 

 

11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 



 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Quadro de Avisos do Município de Queluzito e outros meios se julgar 

conveniente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes.  

 

Município de Queluzito, _____ de ______ de 2023. 

 

 

Danilo Rodrigues de Albuquerque 

Prefeito Municipal 

 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome: ________________________ 

CPF:___________________________ 

 

Nome: ________________________ 

CPF:___________________________ 

  



 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

PREGÃO Nº 32/2023 - TIPO ELETRÔNICO 

 

NOME DA EMPRESA: 

___________________________________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________ 

E-MAIL: 

_______________________________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão tipo Eletrônico nº 

032/2023 - Processo Licitatório n° 062/2023, DECLARA: 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 

art.5º da Constituição Federal. 

 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital, referentes a este pregão. 

 

5- Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa ou empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 

de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 



 

 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Queluzito-MG antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

_________________, _______ de __________ de 2023. 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

PREGÃO Nº 32/2023 - TIPO ELETRÔNICO 

 

Objeto: Esta licitação possui como objeto a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de display touch screem com solução educacional para atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação de Queluzito – MG. 

 

RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 

Endereço:___________________________________ 

CNPJ:______________________________________ 

Inscrição Estadual:____________________________ 

TEL: _______________________________________ 

E-mail:________________________________________ 

Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

 

Ordem Quant. UN. Especificação 
MARCA E 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 6 UN 

00000034967- DISPLAY TOUCH SCREEN COM SOLUÇÃO 

EDUCACIONAL  

AQUISIÇÃO DE DISPLAY TOUCH SCREEN COM SOLUÇÃO 
EDUCACIONAL. DISPLAY MULTITOUCH DE 65´ POLEGADAS: 
PARA PROSPECÇÃO DE CONTEÚDO MULTIMÍDIA, ESTRUTURA 
EM AÇO OU ALUMÍNIO, NÃO SERÃO ACEITOS TVS/MONITORES 
COM MOLDURA DIGITALIZADORA DE FORMA SEPARADA. O 
DISPLAY DEVERÁ SER UM ÚNICO PRODUTO ACOMODADO EM 
CASE, COM APENAS UMA FONTE DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
COM BOTÃO FÍSICO ÚNICO DE LIGAR/DESLIGAR QUE INICIA OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS EM CONJUNTO COM O HARDWARE, 
E COM CHAVE ELÉTRICA E PONTO ÚNICO DE ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA. PROPORÇÃO OPCIONAL: 16: 9 LUZ DE FUNDO: LED. 
MÁX. RESOLUÇÃO: 3840X2160. D-LED. TAXA DE ATUALIZAÇÃO 
DA TELA: 60HZ. BRILHO: 350 CD. TAXA DE CONTRASTE: 4000: 1. 
ÂNGULO DE VISÃO: 178º(H) / 178º(V). VIDA ÚTIL: 50.000 HORAS. 
PRECISÃO DO TOQUE 1MM. POTÊNCIA DE SAÍDA DE SOM: 02 X 
10W OU SUPERIOR. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: A.C.:100-
240V;50/60 HZ. CONSUMO EM STANDBY: ?0.5W. SISTEMA 
ANDORID 11.0. SISTEMA OPS. 1 WIFI DUAL- BAND 2.4G/ 5G (NÃO 
SERÁ ACEITO DISPOSITIVO ADAPTADOR OU MÓDULO WIFI 
EXTERNO). BOTÕES FRONTAIS PARA O ACESSO MAIS RÁPIDO DE 
LIGA/DESLIGA. CAIXAS DE SOM NA PARTE FRONTAL COM 
POTÊNCIA DE 2X 15W. ENTRADAS NA PARTE FRONTAL: 2 USB; 1 
HDMI; 1 USB TOUCH ENTRADAS NA PARTE TRASEIRA: 2 USB 2.0; 1 
USB TOUCH; 2 HDMI IN; 1 VGA IN; 1 PC- AUDIO IN; 1 COAX; 
1RJ45; 1 MIC; 1 RS232 SAÍDAS: 1 USB TOUCH; 1 FONE DE OUVIDO 
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 11.0 INCLUSO NO DISPLAY, 
COM 4 GB DE RAM, 32 GB DE MEMÓRIA, PROCESSADOR 2GHZ 
IGUAL OU SUPERIOR, CPU QUAD-CORE, LOJA DE APLICATIVOS 
INSTALADA, SUPORTA ARQUIVOS WORD, EXCEL, POWER POINT, 
PDF E OUTROS. DEVE POSSUIR CONEXÃO WIRELESS (ANTENA 
INCLUSA), E QUE PERMITA INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS 

APRESENTAR 
CATÁLOGO 

DO 
FABRICANTE 
CONTENDO 

OS 
PRODUTOS 

OFERTADOS 

 



 

 

EXTERNOS TIPO APK, E ATRAVÉS DA PLAY STORE, O PACOTE 
INICIAL DEVERÁ INCLUIR BROWSER DE INTERNET E APLICATIVO 
DO TOUCH SCRENN. IDIOMA EM PORTUGUÊS DO BRASIL. 
MODULO OPS WINDOWS, COM WINDOWS LICENCIADO, 
PROCESSADOR I5 IGUAL OU SUPERIOR, 8GB DE MÉMORIA RAM 
E MINIMO 256 DE MEMÓRIA SSD DE ARMAZENAMENTO MINIMO. 
RECURSOS MULTI-TOQUE QUANTIDADE DE TOQUES 
SIMULTÂNEOS: 20 TOQUES (NO MÍNIMO). OBJETOS POSSÍVEIS 
PARA TOQUE: DEDO, CANETA DE ESCRITA E/OU OUTRO 
OBJETO. TEMPO DE RESPOSTA: MÁXIMO 10MS. POSSUIR 
CONEXÃO BLUETOOTH. PROTEÇÃO DE TELA E SEGURANÇA. 
VIDRO TEMPERADO DE 4MM DE ESPESSURA COM ANTI-
REFLEXO. DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO DISPLAY TOUCH 
SCREEN: 02 CANETAS PARA USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN. 
01 PONTEIRA RETRÁTIL COM DIAMETRO DE 21 CENTIMETROS 
FECHADA, 99 CENTIMENTOS ABERTA E PONTA MACIA. 
CONTROLE REMOTO. MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS 
DO BRASIL. 1 SUPORTE DE PAREDE DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. SOFTWARE EDUCACIONAL DO DISPLAY TOUCH 
SCREEN: FERRAMENTAS AUXILIARES, PARA DINÂMICA DA AULA, 
COMUNS PARA EDUCAÇÃO, QUE FAZEM A COMUNICAÇÃO 
INTERATIVA ENTRE PROFESSORES E ALUNOS. SOFTWARE DEVERÁ 
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE USO MULTI-TOQUE PARA UM 
AMBIENTE COLABORATIVO, PERMITINDO A ESCRITA COM 
DEDO, CANETA E OBJETO SIMILAR; INCENTIVANDO ALUNOS E 
PROFESSORES A INTERAGIREM E TRABALHAREM JUNTOS; 
AUMENTANDO A EFICIÊNCIA DO ENSINO E APRESENTAÇÕES 
COM FERRAMENTAS INTEGRADAS E FUNCIONAIS PARA 
EDUCAÇÃO E NEGÓCIOS, TAIS COMO: TEMPORIZADOR (TIMER) 
CALCULADORA. HOLOFOTE CORTINA DE TELA, OU POR 
FIGURAS GEOMÉTRICAS. ACESSO A WEBCAM. FERRAMENTAS 
DE MATEMÁTICA COM NO MÍNIMO : RÉGUA ESQUADRO 
TRANSFERIDOR COMPASSO. POSSIBILITAR A INTERTIVIDADE DE 
DOIS USUÁRIOS DE FORMA SIMULTANEA, E INDEPENDENTE NO 
QUADRO MULTIUSO. POSSIBILIDADE DE GRAVAR A PROPRIA 
TELA E COMPARTILHAR OS CONTEÚDOS VIA QR CODE. 
INTERAGIR E ESCREVER NA TELA COM O CONTEÚDO OU VÍDEO 
EM MOVIMENTO. SOFTWARE EDUCACIONAL LICENCIADO POR 
12 MESES EM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS, SEGUNDO AS 
COMPETÊNCIAS DIGITAIS DA BNCC DE IDENTIFICAR E 
MANIPULAR DIFERENTES TECNOLOGIAS E RECURSOS DIGITAIS 
PARA ACESSAR, APRECIAR, PRODUZIR, REGISTRAR E 
COMPARTILHAR PRÁTICAS E REPERTÓRIOS ARTÍSTICOS, DE 
MODO REFLEXIVO, ÉTICO E RESPONSÁVEL. O SOFTWARE 
EDUCACINAL TERÁ COMO FINALIDADE A EXPLORARAÇÃO DE 
CONTEÚDOS DIVERSOS COMO IMAGENS EM ALTAS DEFINIÇÕES 
(3D), ANIMAÇÕES EM VÍDEOS, FERRAMENTAS EXPLICATIVAS 
QUE AUXILIAM NAS SIMULAÇÕES DIGITAIS DE ESTUDOS 
ESPECÍFICOS E JOGOS EDUCACIONAIS, COM ABORDAGEM EM 
TEMAS ESSENCIAIS DESDE O ENSINO INFANTIL AO MÉDIO, 
PODENDO TAMBÉM SER USADO POR PROFISSIONAIS JÁ 
CAPACITADOS E QUE QUEIRAM APERFEIÇOAR SEUS 
CONHECIMENTOS.CONTENDO EXERCÍCIOS DE PRÁTICAS COM 
AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES: MAIS DE 1.150 IMAGENS DE 
ALTA DEFINIÇÃO EM 3D, COMO CORPO HUMANO, A 
ANATOMIA DO CORPO HUMANO ENVOLVENDO TEMÁTICAS 



 

 

PARA CRIANÇAS, PROCESSOS FOTOQUÍMICOS QUE 
EXEMPLIFICAM A PRODUÇÃO DE ENERGIA ATRAVÉS DA LUZ 
SOLAR, FOTOSSÍNTESE, A TRANSIÇÃO ENTRE O ESTADO 
GASOSO, LÍQUIDO E SÓLIDO DENOMINADA MUDANÇA DE 
ESTADO. ANIMAÇÕES QUE DEMONSTRAM AS 
CARACTERÍSTICAS DAS FONTES DOMÉSTICAS DE LUZ, DESDE AS 
LÂMPADAS TRADICIONAIS ATÉ ÀS LUZES LED. ANIMAÇÕES QUE 
AJUDAM A DESENVOLVER A PERCEPÇÃO ESPACIAL, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OCEANO, BEM COMO A SUA 
FAUNA E FLORA. PLACAS TECTÓNICAS, CONTINENTES E 
OCEANOS, ANIMAÇÕES DA TERRA, PLANETA ROCHOSO, 
CROSTA SÓLIDA E OXIGÉNIO NA SUA ATMOSFERA, 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA, CAMADA DE OZONIO E EFEITO 
ESTUFA. CAPITAIS E BANDEIRAS DOS PAÍSES DO MUNDO. 
ANIMAÇÃO MOSTRANDO O DESENVOLVIMENTO DO EMBRIÃO 
E FETO HUMANO, ESQUELETO HUMANO. ANIMAÇÃO DE 
PLANETAS ,ANIMAÇÃO DE DESFLORESTAÇÃO, ANIMAÇÕES 
ENVOLVENDO AS PORÇÕES DA CAMADA EXTERNA E INTERNA 
DA ESTRUTURA TERRESTRE ABRANGENDO VARIAÇÕES DE 
PROFUNDIDADE. ANIMAÇÕES QUE REPRODUZEM O PLANETA 
TERRA BEM COMO O FUNCIONAMENTO DO OXIGÊNIO NA SUA 
ATMOSFERA E SUA LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA. MAPA 
MUNDIAL, FLORESTAS, SISTEMA SOLAR, CIRCULAÇÃO 
ATMOSFÉRICA, COORDENADAS GEOGRÁFICAS, ÓRBITAS 
PLANETÁRIAS, POLUIÇÃO DO AR, SOLO E ÁGUA, MASSAS DE 
AR, ENTRE OUTROS RETRATADOS DE FORMA DIDÁTICA. DEVERÁ 
CONTER ANIMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS 
ORGANISMOS VIVOS E A RELAÇÃO DESSES SERES COM O MEIO 
E SEU PROCESSO DE EVOLUÇÃO. CONTEÚDOS RELACIONADOS 
A QUÍMICA, FÍSICA E MATEMÁTICA TAMBÉM DEVERÃO SER 
ABORDADOS, COMETAS, ANIMAÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE 
O SOL, CIRCULAÇÃO ATMOSFÉRICA. SISTEMA DE 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS, SISTEMA SOLAR E ÓRBITAS 
PLANETÁRIAS, ESTRUTURA DA TERRA, , TRAJETO DO SOL, PARTES 
DO CORPO HUMANO, TIPOS DE SOLO, ANIMAIS PRÉ-
HISTÓRICOS, TELESÓPIOS, ANIMAÇÃO DE COMO FUNCIONAM 
OS MOTORES A COMBUSTÃO, ELÉTRICOS E TURBINAS. ANIMAIS 
MARINHOS, CICLO DO OXIGÉNIO, CICLO DE VIDA DAS 
PLANTAS. ANIMAÇÃO DAS PRINCIPAIS FONTES DE POLUIÇÃO 
DAS ÁGUAS, POLUIÇÃO DO SOLO, POLUIÇÃO DO AR, MASSAS 
DE AR QUENTE E FRIO, CONHECIMENTOS BÁSICOS ACERCA DA 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL, EFEITOS DO TABAGISMO NOS 
PULMÕES, ANIMAÇÃO PARA PRATICAR A ORIENTAÇÃO NO 
ESPAÇO. ANIMAÇÃO GEOMÉTRICAS, ESTRUTURA DA TERRA, 
MUDANÇAS DAS ESTAÇÕES, APARELHO REPRODUTOR, MAIS DE 
5000 IMAGENS E ÁUDIOS, MAIS DE 110 APLICAÇÕES E JOGOS 
PLANEJADOS PARA ILUSTRAÇÃO, FERRAMENTAS E JOGOS 
INFANTIS, COMO JOGO DA MEMÓRIA, JOGO DE ROTAÇÃO 
3D, QUEBRA CABEÇA, GRELHA DE IMÁGENS, CALCULADORA, 
RELÓGIO DE BRINCAR, TABELA DE CONTAS, TABELA DE 
MULTIPLICAÇÃO, EDUCAÇÃO FINANCEIRA PARA CRIANÇAS, 
JOGOS DE MATEMÁTICA, BALANÇA, OPERAÇÕES, JOGOS 
NUMÉRICOS, TABELA DE IMAGENS, ENCICLOPÉDIA DE PAÍSES, 
GLOBO TERRESTRE, SISTEMA SOLAR, FOTOGRAFIAS AÉREAS, 
FOTOGRAFIAS 3D, MINERAIS, GALERIA DE MÚSICA, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, TABELA ABC, CARTÕES COM LETRAS, 



 

 

ORDEM ALFABÉTICA, VIDA SELVAGEM, MICROSCÓPIO, 
PODENDO VARIAR ENTRE IMPORTANTES PERSONALIDADES E 
CENÁRIOS HISTÓRICOS E REAÇÕES NATURAIS. O 
DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS E PERMISSÃO PARA 
QUE OS PROFESSORES PREPAREM LIÇÕES QUE INCENTIVEM E 
INSPIREM OS ALUNOS LLEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE A 
CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO TEM BUSCADO APRIMORAR OS 
ESTUDOS, E COMO AS TRANSFORMAÇÕES NA COMUNICAÇÃO 
DIGITAL PODE INFLUENCIAR DE FORMA POSITIVA NA VIDA DO 
ESTUDANTE, EDUCADOR E LEITOR. AS COMPETÊNCIAS DIGITAIS 
NÃO CONSISTEM APENAS EM APRENDER E DESENVOLVER 
HABILIDADES TECNOLÓGICAS. TAMBÉM ENVOLVEM A 
AQUISIÇÃO DE CONHECIMENTOS, VALORES, ATITUDES, 
REGULAMENTOS E ÉTICA SOBRE AS TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, DE MODO A TIRAR O 
MÁXIMO DE PROVEITO DELAS. GARANTIA DE 12 MESES. 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO INCLUSOS. FORNECER 
TREINAMENTO PRESENCIAL PARA ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL SENDO QUE OS MESMOS DEVERÄO SER 
MINISTRADOS INDIVIDUALMENTE POR UNIDADE ESCOLAR 
DURANTE 01 DIA, E PARA TODOS OS USUÁRIOS. (OS 
TREINAMENTOS SERÃO 01 POR DIA PARA CADA UNIDADE, E 04 
HORAS CADA UM). FORNECER 03 TREINAMENTOS PARA OS 
ESPECIALISTAS DE CADA ESCOLA ONDE SERÃO FORMADOS 
TURMAS DE NO MAXIMO 10 PESSOAS POR TREINAMENTO DE 04 
HORAS CADA UM.  

2 6 UN 

00000034968- SUPORTE MÓVEL PARA TRANSPORTE COM AJUSTE 

DE A  

SUPORTE MÓVEL PARA TRANSPORTE COM AJUSTE DE ALTURA 
ELÉTRICO POR CONTROLE REMOTO SEM FIO, E REGULAGEM 
MÍNIMA DE ALTURA DE 40 CM. QUATRO RODÍZIOS PARA O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, TRAVAS COM FREIOS NOS 
RODÍZIOS PARA EVITAR O DESLOCAMENTO QUANDO 
ACIONADO. COMPATÍVEL COM TELAS DE 65'' A 86'' 
POLEGADAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 290KG, CABO DE 
ENERGIA DE NO MÍNIMO 1,50M, 03 (TRÊS) TOMADAS, 
ESTRUTURA EM METALON 30X20 MM, E COBERTURA EM AÇO. 
ALTURA MÍNIMA DE 1,600MM, BASE FRONTAL DE 1050MM, 
SUPORTE PARA ARMAZENAR CONTROLE REMOTO E DUAS 
CANETAS. PRATELEIRA FEITA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PARA PERMITIR INTERAÇÃO DE CRIANÇAS E 
ACESSIBILIDADE DOS DEFICIENTES. 

APRESENTAR 
CATÁLOGO 

DO 
FABRICANTE 
CONTENDO 

OS 
PRODUTOS 

OFERTADOS 

 

 

- Prazo de validade da proposta: 60(sessenta)) dias. 

- Declaro ter pleno conhecimento do edital e estar de acordo com todas as condições 

edilícias. 

- Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre outras 

despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 



 

 

 

______________________________________ 

Nome e Ass. do representante legal. 
Carimbo da empresa



 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2023 

PREGÃO Nº 32/2023 - TIPO ELETRÔNICO 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Queluzito – MG. 

Ao Setor de Licitações. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

 

 

A Empresa licitante ____________________________________________, cadastrada no 

CNPJ sob o Nº. ___________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos para configuração como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, estabelecidos na Lei Complementar Nº. 123/2006 e que não 

ultrapassou o limite de faturamento previsto cumprindo os requisitos estabelecidos no 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da LC 123 de 14 de dezembro 2006. 

 

 

 

 

_____________, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante legal (CPF ou RG) 

 

 


